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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

PARECER TURíDICO

DA: Procuradoria Geral do Município da PMP.

PARA: Comissão Permanente de Ucitação (CPL) da PMP

ASSUNTO: Exame da Minuta do Edital de. Dispensa Eletrônica/Contrato

jurídico acerca da possibilidade de contratação direta do objeto.

DrspENsA ELETRÔN|CÂ DE UOTAçÃO Ns O14l2024.

PROCESSO ADMITUSTRATIVO Ne 001 .00052321 2024.

OBJETO: Contratação de emprese especializada para o fornecimênto dê Tablets, pare ser

especificaçfus contidas no termo de reÍerência e edÍtal, através de Dispensa Eletrônica de

ne L4.l33l2t

e emtssao de parecer

Licitação, com fundanrento no Art. 75, ll da Lei

PstNCiPtO DA LEGALTDADE. F\Ue DA

PC'SSIEILIDADE LEGAL DE CONÍRAIA$O DIRETA.

DISPENSA DE LICITAçÃO COM FUNDAMENTO NO

ARflGO 75, tNCtSO lt, DA LEt Ne 14.113/2021.

, CONÍROLE .PBEVENTIVO DA LEGALIDADE,

ARTTGO 53, §7e, tNCt t E t' C/C 72, tNCtSO l ,

DA LEt N' 14.133/2021. CUMPRTMENTO DA,
NORMAS E PRINCÍPIOS NORTEADORCS DA

LtctrAcÃo.

Trata-se de solicitação exarada pelo Agente de Contrateção do Município de

Pirecuruca-Pl, âcerca da viabilidade legal para de empresa especializada pere o fornecimento
de Teblets, pera ser utilizado pelos Agentês Comunitários de Saúde do Município de

Piracuruca-Pl, conforme especificações contidas no termo de referêncie e edital, através de

Dispensa Eletrônica de Licitação, com fundamento no Art. 75, ll da Lei np 14.!33/2L.

Devidamente tramitada a solicitação, o processo fora autuado nos autos do

procedimento administrativo N9 001.0005232/2024, Para instruir os autos forem juntedos,

além de outros, os seguintes documentos: Solicitação do Setor Demandante, porterie de
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constatei que o paocessainento da dispensá !êrá eÍi iistema êlet-rônico iítegraiJo com o Portal

Nacional de Contratações Públicas PNCP, de sorte que, os aúsos de contratação direta

divulgados no site são. irublicados imediatamente, dando iníqio à con1.âgem do prazo para o

cadastramento de propostas. Ao fim do processo de Dispensa, o Presidente da comissão tem

acesso eo reletório tinel com o resumo de todas as operações realizadas nessa comprâ, que

serve de insumo pâra a estimatíva de preços concomitante à seleção da propostâ

agente de contrataio, termo de referência com os requisitos da contratação e a pesqui

preços, além da minuta do Edital de Dispensa Eletrônica e minutê do futuro contrato.

É o que se tem a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica.

sa de

êconomicementê mâis ventâlosa, cohsoe niê. i{ispostô n6 §49.,art. 79 da lnstruçãô Norrnãtivã

SFGFS /ME Ne 65, de 7 de júlho de 2021.

assessoria jurídica, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §19, inciso I e ll c/c o

artigoT2,inciso lll, que assim dispõem:

"Art. 53. Ao final da Jase preparatória, o

processo licitdtório seguird poro o órgão de

qssessordmento jutídíco dd Administroção, que reolizorá

controle prévio de legalidode medionte dnálise jutídicd

do controtoçõo.

'§7e - Na elaboraçõo do parecer jurídico, o órgõo

de ossessoromento jurídico da Administroçdo deverá:

l- opreciar o processo licitdtóíio conforme

critérios objetivos prévios de atribuiçõo de prioridade;

ll - redigir sua moniÍestdção em linguogem

símples e compreensível e de Íorma claro e objetivo, com

oprecioçõo de todos os elementos indispensóveis à

z. MÉRrro DA coNsurrArsÀ FostôrlroÂoÉ DE msr*ÂTAçÃoornrri ú o$ro
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contrdtdção e com exposição dos pressupostos dà loto e

de direito levqdos em consideração no onálise jurídica. "

"Art 72. O processo de controtdção direta, que

compreende os casos de inexígibilidode e de dispenso de

licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

l. porecer iutídicô e se Íor o

caso, que'demonstrem o aiendímento dos requisitos

exigidos".

Nesse sentido, à preseáte análise tem a finalidade dê verificar a cónformidade do

procedimento, com as disposÍções fixadas na nova I ei de licitações, em especial no que tange a

possibilidade legal de contrâteção direte do objeto, com fundamento o artigo 75, inciço ll, dâ

Lei ne 14.133/2021. Conforme Minuta do Edltal em anáise, no procedimento em questão terá

prioridade de contratação para as MPE's. sedadas local, aplicando-lhes a pri.oridade de

contratação até o limite de 10% do melhor preço válido. Este benefício está deúdamente

amparado pelo §3e, Art. 48; dá'Lêi Compteméntar L23/2OO6 com suas alterações, Decreto

Municipal nQ 05212023, a fim de dar cumprimento aos objetivos da legislação para promoção

do desenvolvi'mento econômico e solial.1o 
lmbito 

munlcinal

Exposta essim a questãô, antes de prosseguir érpreciso lembrár que â presente

manifestação limitar-se-á à dúvida estritamente jurídica "in abstrdto", ore proposta e, aos

aspedos ,urídlcos da metéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, edministretivos,

econômico-financeiros e guanto a outras questões não ventÍladas ou que exijam o exercício de

conveniência e discricionariedade da Administração. lnclusive, entgndimento do Tribunal de

Contas da União aÍirma que não é da competência do parecerista jurídico a avaliação de

aspectos técnicos da licitação. Acótdão L492|ZO71 -TCU PLENÁRlO.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito

administrativo, tendo em vista que é relativo à áree jurídicâ, não edentrando à competência

técnice de Administração, em etendimento à recomendação de Consultoria Geral da União,

por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n9 07, qual seja:
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O Órqão consultivo não deve' -emitir

moniÍestoções conclusÍvas sobre temos não jurídicos, tois

como os técnicos, administrotivos ou de conveniência ou

oportunidode, sem prejuízo do possibilidode de emitir

opinião ou fozer recomendoções sobre tois guestões,

opontaado tratar-se de juízo discricionário, se aplicdvel.

.,..Ad".?j1, 
coso 

1lentrc 
em questõo iur{dics que posso ter

rcflexo significaüvo em aspecto técnico deve apontor e

esclorecer quoí q situoção jurídicq existente que sutorizq

suo manifestoção noquele ponto-

.. A norma citada acimaé fundamental..pirâ assggurar a correta aplicação do princípio da

legalidade, pare que os atos admioistrativos não contenham estipulações que contravenham à

lei, posto qúe, o preceito dá Íegalidade é, sintularmente, relevante nos atos administrativos.

Assim, se fez necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a violar um

princípio de direito, o que e severemênte tão grave como transgredir uma norma. Por esse

moüvo, a Const,tuiçâo Federal em seu arti8o 37 eltabelece que, a Administração Pública

observará os PríncÍpios da Legalidade, lmpessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. Já

no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo retro

mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serâo contratados mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condiçôes a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações

de pagamento, mantides es condições efetivas da pÍopostá, nos termos da lei, o qual somente

perúitirá as exígências de qualiflcação tecnica e económica, indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

Conforme justificativas apresentadas, o Íornecimento de Tablets, é de suma

importância para ser utilizado pelos Agentes Comunitários de Saúde do Município de

Piracuruca-Pl, Nesse contexto, em face da previsão da despesa estar dentro do limite legal

para contratação direta dos materiais, a Comissão elaborou minuta do edital e seus anexos e

submeteu a manifestação dessa assessoria, para saber acerca da possibilidade legal para

aquisição direta dos materiais.
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Em resposta a solicitação é oportuno registrar que a dispensa de licitação é uma forma

legal de contratação pela administraçâo pública que dispensa o uso de licitação. Geralmente,

estamos falando de situações pontueis que não justificam a movimentação do procedimento

licitatório ou demandam um etendimento com rapidez. Ne prática, a dispensa eletrônice é

uma ferramenta totalmente renovada para trezer rapidez e eficiêncía. Assim, é possível

realizar a conduçâo de todo processo da fese externa, dêsde a propostâ do fornecedor até a

homologação da compra através de sistema próprio como é o caso dos autos. Vale lembrar

que o sistema de dispensa eletrônica foi criedo pela nova Lei de Licitações e representa uma

modernização para aumentar a eligiência nas olasiões em 09.3 é possível optar pela

contratação direta. Destâ feitã, como previsto na norma superior, a realização do certame é a

regra, contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantaioso para a

Administração, a formalízação da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do

procedióênto licitatório. ll '''

DÉ 2022. trouxe em seu texto e possibilidadê de realizar dispensa de licitações para

contratação que envolva valores até RS 57.2m,33 (cinquenta e sête mll durentos ê oito reais

e trinta e três centavos), no caso de serviços e bens comuns.

Com efeito, conforme previsto na norma retro citada, os critérios se aplicam no caso

em tela, uma v,ez que, consoante disposto no Artigô..7s, inciso ll, da Nova Lei de Licitações e

Contrâtos (Lei no 14.133/2021), é autorizado e está em harmonia com a lei a contratação

direta no caso de outros serviços e compras de bens comuns, cujo valor seja de até 57.2(ts,33

(cinquenta e sete mil düzentos e olto rcaÉ ê tÍinte ê tÍês centavos), vejamos:

Aft. 75. É .tlsoensóvel o licltocão:

t - 1...t:

ll - paro contmtoção que envotva

volores inÍeriorcs o RS 57.20833 (cinquento e

§te mil duzentos e oito reois e trinto e três

centavos), no coso de outtos sentiços e

comprars;

Assim, contorme previsão do Artigo 75, inciso ll, da Lei 74.733/202L (Nova Lei de

Licitaçôes), com atuâlização dos valores através do DECRETO Ne 11.317, DÉ 29 DE DEZÉMBRO
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Um aspecto importante e que poderá estar relacionado à dispensa em razão do valor é

a possibilidade de fracionamento da despesa, o que caracterizaria a dispensa indevida. O

frecionamento ocorre quando são realizadas, no mesmo exercício, mais de uma compra direta

de obietos de mesma natureza que, apesar de individuelmênte inferiores a limite legel,

ultrapassam o limite global permitldo para cofltratação dirêta em razão do valor, quando

somad as.

distintos ou se pertencem.à mesma natureza, caso em que, juntos,.compaÉilhariam uÍn único

limite de dispenú pelo valor. A aplicação * 
1"t1" lo caso conciêto á Froblemática tendo em

vista a inexistência de um critério objetivo cgp;z de definir se objetos distintos guardariam

semelhança a ponto de serem considetados i;omô de linésma natureza", sendo dificil .afirmar

quando a realização de mais de uma dispensà'ieiia con5iderada mero parcelamento, e quando

configurâriã fracionamento da despesa (o que.seria umq dispensa indevide).

De formã ínversa,. existe clâra orienteção do TCU a respeito: das situações em que

estaria configurado à fracionamento de despesa, em grande parte cãÍacterizado pela falta de

planejamento de suas aquisições, conforme se verifica no Acórdão n,e 1".084/2007 do Plenário,

e em muitos outros.

"Acórdão n.c L.084120/J7 Plenário Realize o

planeiamento. pÍévlo dos Bastos anuais, de modo a

êvital o fÍacionamento de despeses de mesma

natuÍeza, obscÍvando que o valor limite para as

modalidadês llcitatóÍias é cumulativo ao longo do

exercícló financeiro, a fim de não extrapolar os limites

estabelecidos nos artigos 23, § 2", e 24 inciso ll, da Lei

ne 8,666/1993, Adote a modalidade adequada de

acordo com os arts. 23 e 24 da tei ne 8.6661L993, clc o

art.57, inciso ll, da tei ne 8.666/1993, de modo a evitaÍ

que a eventual prorrogação do contrato administrativo

dela decorÍênte Íesulte em valor total superior ao
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permitido para a modalidade utilizada, tendo em üista.

a iurisprudência do ÍÍibunal".

Assim, não há muitas dúvidas acerca da possibilidade de contratação direta dos

meteríeis, desde que, o valor dispéndido'no exercício finânceiro em curso, pera custeer e

nova lei de licitações,, no sentido de que os pãreceres juridicos devam s€r..redigidos em

linguagem simples e compreénsível e de forma aÍãra e objetiva, com apreciação de todos os

elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito

levados em considejação na análise jurídica, eatendo ser perfeítamente possivel a cgntrltação

diÍeta para fornecimento dos materiais, através de dkpensa de licitação, com fundamento na

Nova Lei de Licitações, devendo nesse caso síÍormalízado nos auios todos os doqrmentos e

requisitos fixados no artigo 72, da.Lei nS,14.133/21 asâber:.

"Art.72. O processo de contratoção direto, que

compreende os cdsos de inexigibiliddde e de dispensa de

llcitoçõo, deveró ser instruído .com as seguintes

documentos:

l - documento de Íormolizoçdo de ilemondo e, se

Jor o coso, estudo técnico prelimindr, anólise de ríscos,

termo de reJerêncío, prcjeto bósico ou projeto executivo;

ll - estimqtiw de despeso, qúe danerd ser

colculodo no Jorma estobelecido no art. 23 desto Lei;

. . lll - oorecet. iurídíco e pofeceres técnicos. se Íor o
coso. que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos",

N - demonstrqçõo da compotibílidqde do

previsõo de recursos orçamentórios com o compromisso

a ser ossumido;

V - comprovoção de que o controtddo preenche

os requisitos de hobilitoçõo e quolificação mínimo

necessário;

Vl rozão da escolha do contrdtddo;

Piiüêü[ü'uh 
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A minuta do Edital e seus anexos contempla os requisitos de la lV, devendo no

decorrer da instrução serem anexadas aos autos os demais documentos. No que tenge ao

processamento de dispensa eletrônica é oportuno enfatizar que o Sistema de Cotação

valor

Na compra por cotaçlo eJetgônila, 9 gestor cadastÍa no sistema a cotação, inserindo a

descrição do ob.ieto, as condições do Íornecimento, o valor estitnado e a data.. de

encerramento da cotação. Cadastrada a cotação, esta ficará aberta para lances sucessivos até

a data finaÍ estabelecida, qué deve ser de, no mínimo,3 (três) dias úteis após a abeituÍa. Após

o encerramento, o sistema formará,rel1óri9 d9 c!ssificação das propostas dos fornecedores.

De posse dos dados do fornecedor, a administração çonsulterá a documentação refeÍente à

regularidade fiscal. do fornecedor, convocando; se for o casq outros Íomecedores; na ordem

de classificeção, até que o fornecedor convocado esteja com suas obrigações fiscais reguleres

nos termos do inciso V do artigo 72 da Nl lC.

Apos a veiiÍicação da situação fiscal, a administração solicitaÉ todôs ós documentos

necessários à aceitação da proposta (inclusive solicitando amostra, se for o caso), cuja análise

caberá ao setor responsável pelas especificações técnicas. Somente após verificaçâo de todos

os requisitos necessários à contratação, será elaborado relâtório da cotaçâo eletrônica, que

será submetido à âutoridade responsável.

Desteca-se ainde que, nos autos consta o termo de rêferência, contendo os elementos

necessários e suficientês, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto

requisitado. A estimativa da despesa, mediente pesquisa direta, através de solicitação formal

de coteção e justificetive pela não utilização de pêsquisa de preço em bancos de dados

públicos.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no

sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a

licitação alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os

WPiiiÃiüiüià 
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diversos interessados em contratar com a administração pública, somada à possibilidade de

escolher dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público.

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-sê que, parâ haver respaldo legal, a

contratação direta deve se basear em justificativas. A justificative de Dispensa de Licítação

para e contratação dos referidos materiais se funda no inciso ll, do artigo 75, da Lei

L4.t33/2O2L.

Como já citado acima,.,o intuito -da dispensa de licitâção é dar celeridade às

contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contÍatação direta

não significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige gue o contrato somente seja

celebrado, após irocedimento simplificado de concorrêúia, suficiente para justificar a escolha

do contratado, de modo a tarantir uma diiprÀ eltre pot€nciais for[ecedores. Éara tanto,

conforme previsto no ârtiBo 75, § 3e, da Novã t9i, as çqntratações diretas em razão do valor,

serão. preferencialmente precedidas dê..dÍvul8ação de aviso em sítio elêtrônico oficial, pelo

prazo mínimo de 3 (trê, dias úteis, com ra €ispêelficação do obJêto pretendido e cortl a

maniÍesteção de interesse da Administraçâo em obter p!.opostas adicionais de eventuais

interessedos, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim, para obter preços mais vêhtajosos dos materiais requisitadoS, faz-se. necessário

que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a divulgação de

aviso com edital da dispensa em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias

úteis

Por meio do Acórdão 245a/2o2f:fcu-Plenário, de relatoria do Ministro Augusto

Nardes, o Tribunal dispensou, de íorma excepcional e transitória, a publicação no PNCP dos

atos pertinentes às contratações amparadas nas hipótesês previstas no art. 75 da Lei

1,4.13312021,. Tal orientação foi necessária para possibílitar a contratação por dispensa de

licitação conforme os critérios da nova Lei enquanto o Portal Nacional de Contratações

Públicas ainda não se encontrava plenamente operacional para os órgãos que não integram o

Sistema de Serviços Gerais - SISG. Ocorre que essa limiteção foi supêreda, não havendo

qualquer impedimento à publicação dos contretos no novo Portal.
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A transitoriedade mencionada no Acórdão 245A2O2L-ÍCU-Plenário estava associada à

ausência de funcionalidades previstas no PNCP. Conforme noticiado pelo Ministério da

Economia, novos recursos foram incorporados ao Portal, entre os quais a funcionalidade

denominada ''Publicador de Contratos", implementade em L4/2/2022. Tal ferramentâ

possibilita aos órgãos e entidades não integrantes do SISG divulgar seus contratos ê êventuais

aditivos no PNCP, em atendimento à Lei 14.133/2021..

É cediço que o Portal Nacional de Contrâtações Públicas (PNCP) é sÍtio eletrônico

oÍicial destinado à: l- divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei; ll -
realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo,

Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no artigo 774, da

Nova Lei. Entendemos que â Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por disposição

expressa normativa, para todos os entes federados. Desse modo, podemos concluir que, com a

sançâo da Lei ne 14.133/2021, o veículo oficial de divulgação dos atos reletivos às licitações e

contratações públicas passa a ser o Portal Nacional de Contreteções Públicas.

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referênciâs, dois

dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais

no PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe:

Já a segunda, prevista no artigo 94 estebelece que a divulgação no Portal Nacional de

Contrataçôes Públicas (PNCP) é condição indispensável pere e eficácia do contrato e de seus

aditãmentos e deverá ocorrer prezos legais. Assim, superada a situação fática que ensejou a

exceção instituída em caráter temporário por meio do Acórdão 2458/2027-ÍCu-Plenátio,

deve-se afastar a aplicação daquele entendimento, visando a assegurar, conforme intenção do

legislador, que o PNCP seja o repositório oficial de divulgação centralizada e obrigatória dos

atos produzidos em sede das licitações e dos contratos administrativos. ACÓRDÃO 173U2022

- PIENÁR|O, devendo assim a Comissão Permanente de Licitação promover a publicidade da

dispensa nos termos citados acima
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Outro ponto relevante e que merece destaque é o fato do parecer aqui exarâdo, hão

contemplar análise de possível fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das

medidas administrãtivas necessárias pâra evitar o fracionamento da despesa através de

contrateções formalÍzadas por dispensa de licitação, observendo as disposições contidas no

Art. 75, § 1e, incisos I e ll da Lei ne 74.733/202L, que dispõe sobre os requisitos que serão

levados em conta para fins de.aferição dos valores que âtendaín aos limites para contratação

direte atrevés de dispensa de licitação, de sorte que deverão ser observados: o somatório do

que for despendiào no exeÍcício financeiro peà respectiva unidad€ gestora e o somatório da

despesa realizada com objeto5 de mesma natureza, entendidos @mo tais aqueles relativos a

contratações no mesmo ramo de aüvidade. Tâis medidas são essenciais para evitar o

Íracionamento irregular da despesa, pois tal conduta além de ilegal caracterizará afronta as

normas e princípios que norteiam a licitação.

Antes de concluir, é importante esdar.ecer que,,apoiado nos sábios ensinam€ntos do

doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as considerações aqui expostas, trata-se de uma

opinião técnica, de caráter meramente opinativo, não vinculando a Administraçâo ou âos

particulares à sua motivação oú conclusões, salvo se apÍovado por ato subsêquente- ,

Por essa râzão, recomendo à. observância as prescrições legais fixadas no artigo 76, §

ll do caput deste artigo serão..preferenciâlmente precedidas de divulgação de aviso de

chamamento ;iúblico em sítio életrônico oficial, pelo prâzo míniino de 3 (três) dias úteis, com a

especificâção do objeto pretendido e com a manifeíeção de interesse dã Administreçâo em

obteÍ propostas adicionais de eventlais interessados, .devendo ser selecionada a proposta

mais vantajosa.

Ademais, no que tange a instrução irocessual faz-se necessário que a Comissão

Permanente de licitação, observe a orientação sedimentado na iurisprudência do Tribunal de

contas da União, no sentido de que, o processo de Dispensa seja instruído com elementos que

demonstrem a razão da escolha do fornecêdor ou executante e a justificâtive do preço, além

juntar aos autos todos os elementos íixados no Arligo 72 de Lea ne 74.!33/2021. Por Íim,
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Observadas as prescrições suscitedas acima, vislumbro de plano a existência de

autorização legal para contrataçâo direta pere fornecimento dos materiais. Sendo essim, a

celebração do contrato não afronta os princípios reguladores da Administração Pública, e

neste caso é absolutammte poisível a contratação na forma preüstáino artigo 75, inciso ll, da

Lei ne 14.133/2021, Dessa forma, observadas as prescÍições exaradas nesse paÍecer, opino

favoravelmente pela possibilidade, 
..de .:.C.9ntJatação 

d9 emqresl especializada para o

fornecimento de Tabtets, para ser utilizado pelos Agentes Comunitários de 5aúde do Município

de Piracuruca-Pl. Este é o Parecer Jurídico, o qual subnieto à apreciação das autoridades

competentes para quaisquer considerações, com ênfase no sentido de que o pedido em

apreço se encontra, portanto, dentro das formalidades legais até o preser*e momento,

coníorme consta dos autos.

lvonalda B Almeida Morais
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recomendo a Comissão de licitação que sempre analise toda a documentaÉo necessária da

empresa que apresentou melhor proposta, para verificação da regularídade Íiscal e trabalhista.

Piraaúruca - P|; 16 de abril de 2024.


